 GARANTIAS  DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. (DIREITOS DE GARANTIA)





Quando se faz um contrato a primeira preocupação de ambas as partes é o seu cumprimento.Para assegurar este cumprimento pode-se estabelecer uma garantia.





São verificados 02 tipos de garantia:





garantia real: vinculo de coisas patrimoniais (BENS) do devedor, o que deverá garantir o cumprimento da obrigação.Se não houver pagamento, haverá a venda do bem garantido(leilão), onde o dinheiro será para pagamento do credor e também se sobrar um saldo será devolvido ao credor.





Garantia pessoal: se o devedor não pagar uma terceira pessoa (prestou garantia), será obrigada a pagar no seu lugar.








MODALIDADES DE GARANTIA REAL:








HIPOTECA: É  a garantia que recae sobre os bens imóveis, desde que registrados no registro de imóveis. A hipoteca será sempre civil, mesmo a divida sendo de natureza comercial.


TIPOS DE HIPOTECA:


hipoteca legal – resulta da imposição da lei, independe das partes


 hipoteca convencional - resulta da liberdade contratual








PENHOR: Só bens móveis podem ser objetos de penhor, se forem consumíveis deverão ser anotados sua quantidade e qualidade.Será feito leilão se não forem cumpridas  as obrigações do contrato.


TIPOS DE PENHOR:


penhor legal – resulta da imposição da lei, independe das partes 


penhor convencional  - resulta da liberdade contratual


penhor agrícola – incide sobre produtos relacionados a exploração agricola


penhor de títulos de credito – títulos que ficarão em caução (espécie de garantia), sem transferência de posse (endosso)


penhor mercantil – feito para garantir negócios jurídico comercial.(operações comerciais)





Quanto a forma o penhor mercantil pode ser publico (escritura) ou particular (simples contrato).

















CAUÇÃO : No sistema bancário, a caução é usada como um tipo de garantia de operações de empréstimos, onde os clientes levarão seus títulos de credito ao banco, e este lhe adiantará um valor, que no decorrer do recebimento destes recebéveis, o contrato de caução estará sendo quitado. 





Tipos de caução:


real – bens, valores (recebíveis)


fidejussória – confiança em pessoas








ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: É a operação onde o credor entrega o bem vendido ao comprador, recebendo este bem como depositário, já que a propriedade até o final do pagamento do contrato é do vendedor.


Quem vende: chama-se fiduciante


Quem compra: chama-se fiduciário


Somente se prova a validade contra terceiros se for levada uma copia do documento de alienação ao cartório de títulos e documentos.














MODALIDADES DE GARANTIA PESSOAL:








FIANÇA: - para ser fiador deve-se passar por uma analise de capacidade jurídica, capacidade econômica ( bens) ,capacidade financeira (dinheiro) e capacidade moral.


só sera cobrado do fiador, depois de cobrado o afiançado.


Pode-se ser fiador do valor principal, como também dos juros, multas e correções monetárias.


Pelo novo código civil existe a obrigatoriedade da autorização de prestação de aval pelo cônjuge.


A fiança só pode ser prestada em títulos de crédito.(razão jurídica pela qual uma pessoa tem o direito de cobrar a outra).


TIPOS DE FIANÇA:


fiança com clausula de principal pagador – deve constar no contrato uma clausula estabelecendo que o fiador renuncie ao beneficio de ordem do art 827 do novo código civil, onde automaticamente o fiador será tão devedor quanto o principal devedor.


fiança convencional – no contrato estará estabelecido os princípios da liberdade contratual ( 1º paga o devedor – se não houver pagamento será cobrado do fiador).


fiança legal – será determinado por um juiz ou pela Lei a prestação da fiança.

















FIANÇAS BANCÁRIAS: É a denominada carta de fiança emitida pelos bancos, onde ele responsabiliza-se parcialmente ou totalmente por uma dívida de seu cliente.Não é uma operação de crédito, não estando sujeita a cobrança de IOF.Para o banco emitir uma carta de fiança o valor da divida de seu cliente não poderá ser superior à 05 vezes seu patrimônio líquido e seu prazo não poderá ser superior a 12 meses.


TIPOS DE CARTA DE FIANÇA:


bid bond – para garantir um cliente que esta participando de uma concorrencia no exterior;


perfomance bond – garantia para obras de longa duraçao


advance payment bond – garantia de obras de longa duração no exterior, exigida por parte da empresa contratada, para que seus pagamentos sejam realizados.


refundment bond – garantia de obras de longa duração no exterior, dada ao contratante dos serviços, para que a obra contratada seja finalizada, pois faz pagamentos adiantados.Sendo que se o contrato não for cumprido, os adiantamentos devem ser devolvidos ao contratante.











AVAL:  - qualquer pessoa  pode ser avalista, desde que possa assumir obrigações de títulos de crédito.


Nos bancos é comum que o endossante dos títulos sejam os avais das operações.


Pelo novo código civil existe a obrigatoriedade da autorização de prestação de aval pelo cônjuge.


Quando se é avalista, pode-se cobrar do devedor e do avalista ao mesmo tempo, existe a co-responsabilidade.


O aval pode ser prestado em todos os tipo de contrato.























